
    
 
 

 
 
 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
            PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO   

 

PROJETO DE LEI Nº________ 

 

LEI Nº_________de____de__________de 2018. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a Conceder Auxílio 

Financeiro. 

 

  

  Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder auxílio 

financeiro a atleta Sinara Baracy, no valor de R$800,00 (oitocentos reais) que 

representará o Município de Osório na Sétima Edição da FTR – FACCAT TRAIL 

RUN, localizada no Campus da Instituição como sede do evento, na Av. Oscar 

Martins Rangel, 4500 (ERS 115), em Taquara/RS, a realizar-se no dia 28 de julho 

de 2018.  

 

  Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 

___de__________de 2018.    

 

 

      

 

Prefeito 

 

 

 

 
 



    
 
 

 
 
 

    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE OSÓRIO   

 

 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

     
   

 
  O Projeto de Lei que ora enviamos a essa Colenda Câmara para 

deliberação dos Nobres Vereadores, tem como objetivo conceder auxílio financeiro 

a atleta Sinara Baracy, no valor de R$800,00 (oitocentos reais), que representará 

o Município de Osório na Sétima Edição da FTR – FACCAT TRAIL RUN, tendo o 

Campus da Instituição como sede do evento, na Av. Oscar Martins Rangel, 4500 

(ERS 115), em Taquara/RS, que realizar-se-á no dia 28 de julho de 2018.  

  A FTR – FACCAT TRAIL RUN, proporciona a aproximação da 

comunidade acadêmica da comunidade regional, através do incentivo à prática de 

esportes na busca de uma vida saudável, com uma corrida rural em meio a 

natureza, trilhas e passeios, tendo o interior do município de Taquara/RS como 

trajeto principal.  

  Justifica-se esse projeto, em razão da importância de atleta em 

representar Osório neste grandioso evento.  

  Pelos motivos acima expostos, aguardamos a aprovação do presente 

Projeto de Lei, em regime de urgência.  

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE OSÓRIO, em 10 de julho 
de 2018. 
 
 
 
 
    Eduardo Aluísio Cardoso Abrahão 

    Prefeito Municipal  
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